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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

PALÁCIO XIX DE DEZEMBRO

DIRETORIA LEGISLATIVA

Sessão Ordinária do dia 17 de agosto de 2022 - Ata n.º 83, antecipada para
o dia 16 de agosto de 2022.

Aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, no Plenário do

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury, às dezesseis horas e trinta e sete

minutos,  foi  registrado  o  quórum  necessário  de  Parlamentares.  O  Sr.

Presidente,  Deputado  Ademar  Traiano, secretariado  pelos  Sr.s Deputados

Luiz Claudio Romanelli  (1.º Secretário) e  Gilson de Souza  (2.º Secretário),

“sob a proteção de DEUS”, iniciou os trabalhos da 83.ª Sessão Ordinária da
4.ª Sessão Legislativa da 19.ª Legislatura.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  “Sob a proteção de

Deus”,  iniciamos a nossa Sessão antecipada de quarta-feira.  Solicito ao 2.º

Secretário que proceda à leitura da Ata da Sessão anterior.

SR.  2.º  SECRETÁRIO  (Deputado  Gilson  de  Souza  –  PL): Sim,  Sr.

Presidente. (Procedeu à leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior, n.º 82, de

16 de agosto de 2022.) Era isso o que continha a Ata, Sr. Presidente.

SR.  PRESIDENTE  (Deputado  Ademar  Traiano  –  PSD): Em  discussão  a

presente Ata.  Encerrada a discussão.  Ata  aprovada.  (A Ata permaneceu à

disposição  dos  Sr.s Parlamentares  na  Secretaria  da  Mesa  até  o  final  da

Sessão, para que pudessem retificá-la por escrito se assim desejassem.)

Vamos à Ordem do Dia.

ORDEM DO DIA.
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[Iniciou-se  a  apreciação  das  matérias  constantes  da  Ordem  do  Dia.
Presidente  sem voto.  Votações  realizadas  pelo  processo simbólico  ou
através de aplicativo para votações. Para cômputo do quórum, registrou-
se a presença dos seguintes Parlamentares: Adelino Ribeiro (PSD), Ademar

Traiano (PSD), Alexandre Amaro (REP), Alexandre Curi (PSD), Anibelli Neto

(MDB),  Arilson  Chiorato  (PT),  Artagão  Junior  (PSD), Bazana  (PSD), Cobra

Repórter  (PSD),  Coronel  Lee  (PDC),  Cristina  Silvestri  (PSDB),  Delegado

Fernando Martins (REP),  Douglas Fabrício (CDN), Dr.  Batista (UNIÃO), Elio

Rusch  (UNIÃO),  Francisco  Bührer  (PSD),  Galo  (PP),  Gilberto  Ribeiro  (PL),

Gilson de Souza (PL), Goura (PDT), Guto Silva (PP), Homero Marchese (REP),

Luciana  Rafagnin  (PT),  Luiz  Carlos  Martins  (PP),  Luiz  Claudio  Romanelli

(PSD),  Mabel  Canto  (PSDB),  Marcel  Micheletto  (PL),  Marcio  Nunes  (PSD),

Marcio Pacheco (REP), Maria Victória (PP), Mauro Moraes (UNIÃO), Michele

Caputo (PSDB), Nelson Justus (União), Nelson Luersen (UNIÃO), Nereu Moura

(MDB), Paulo  Litro  (PSD), Plauto  Miró  (UNIÃO), Professor  Lemos  (PT),

Reichembach  (UNIÃO),  Requião  Filho  (PT),  Ricardo  Arruda  (PL),  Rodrigo

Estacho (PSD),  Soldado Adriano José (PP),  Soldado  Fruet  (PROS),  Tadeu

Veneri (PT), Tercílio Turini (PSD), Tiago Amaral (PSD) e Tião Medeiros (PP)

(48 Parlamentares); Deputados ausentes com justificativa: Evandro Araújo

(PSD), conforme art. 97 § 3.º Inciso I do Regimento Interno; Boca Aberta Junior

(PROS),  conforme  art.  97  §  3.º  Inciso  I  do  Regimento  Interno (2
Parlamentares); Deputados ausentes sem justificativas: Cantora Mara Lima

(REP),   Delegado  Jacovós  (PL),  Jonas  Guimarães  (PSD)  e  Luiz  Fernando

Guerra (UNIÃO)  (4 Parlamentares).]

Passamos aos Itens da pauta.

ITEM 1 – Redação Final do Projeto de Lei Complementar n.º 6/2022, de autoria

do Poder Executivo, que estabelece critérios para os Índices de Participação

dos Municípios – IPM na cota-parte do Imposto sobre Operações Relativas a

Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestação  de  Serviços  de  Transporte
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Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  –  ICMS.  Deputados  que

aprovam permaneçam como estão. Aprovado.

Faremos votação agrupada dos Itens 2 ao 6.

ITEM  2 –  2.ª  Discussão  do  Projeto  de  Lei  n.º  350/2021,  de  autoria  dos

Deputados  Coronel  Lee  e  Anibelli  Neto,  que  denomina  de  ponte  Alevir

Benedetti  a  ponte  sobre  o  Ribeirão  Paixão,  localizada  na  Rodovia  Heitor

Alencar Furtado – PR-218, município de Amaporã. Pareceres favoráveis da

CCJ e Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

ITEM 3 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 26/2022, de autoria do Deputado

Anibelli Neto, que denomina de Prefeito Norberto Goedert o trevo que liga a

PR-281  à  PR-471,  dando  acesso  ao  município  de  Nova  Esperança  do

Sudoeste.  Pareceres  favoráveis  da  CCJ  e  Comissão  de  Obras  Públicas,

Transportes e Comunicação.

ITEM 4 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 77/2022, de autoria do Deputado

Artagão Junior, que denomina Rota Cerro do Leão o trecho situado entre os

municípios  de  Irati,  Inácio  Martins  e  o  Distrito  de  Guará,  em Guarapuava,

Paraná.  Pareceres  favoráveis  da  CCJ  e  Comissão  de  Obras  Públicas,

Transportes e Comunicação.

ITEM 5 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 96/2022, de autoria do Deputado

Ademar Traiano, que denomina João Paulo II o trecho da PR-497, que liga o

município  de  São  Miguel  de  Iguaçu  ao  município  de  Missal.  Pareceres

favoráveis  da  CCJ  e  Comissão  de  Obras  Públicas,  Transportes  e

Comunicação.

ITEM 6 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 113/2022, de autoria do Deputado

Hussein Bakri, que denomina Nelson Dariva a passarela localizada na PR-151,

no município de Carambeí. Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Obras

Públicas, Transportes e Comunicação.
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DEPUTADO ANIBELLI NETO (MDB): Para encaminhar, Sr. Presidente.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Para encaminhar?

DEPUTADO ANIBELLI NETO (MDB): Sim.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Pois não.

DEPUTADO ANIBELLI NETO (MDB): Itens 2 e 3.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Pois não.

DEPUTADO ANIBELLI NETO (MDB): Obrigado, Presidente Traiano. Gostaria

de encaminhar estes Projetos n.º 2 e n.º 3 por serem de nossa autoria, no caso

do n.º 2 em coautoria com o Deputado Coronel Lee. Dizer da importância e da

satisfação de estar na condição de Deputado e encaminhar estes dois Projetos.

O PL n.º 350, de autoria dos Deputados Coronel Lee e Anibelli  Neto. Alevir

Benedeti nasceu em 26/2/1950, no município de Joaçaba, Santa Catarina. No

ano  de  52  se  mudou  com  sua  família  para  o  distrito  de  Nordestina,  no

município de Amaporã. Sua família fez parte dos pioneiros da região e lá Alevir

construiu  uma  história  bonita,  trabalhando  como  pintor,  pedreiro,  agricultor,

apicultor, que era a sua grande paixão, e comerciante. Contribuiu muito para o

desenvolvimento  da  região,  prestando  serviços  em  diversas  fazendas,

construindo e reformando pontes e coordenando a construção e reforma da

Igreja  e  Salão Paroquial  de Nordestina.  Lá também se casou com a Dona

Carmen João da Silva Benedetti,  união que gerou quatro filhos e 10 netos.

Alevir faleceu no dia 14 de junho de 21, aos 71 anos, vítima de câncer, mas

rodeado  com  todos  aqueles  que  amavam,  que  era  a  sua  família.  Pela

proximidade de minha família com o Sr. Alevir e com toda a família Benedeti,

que conversei com o Deputado Coronel Lee e me somei a essa importante

homenagem, que deixará marcada, na memória do município de Amaporã, a

memória de tão importante figura local, um líder. Por esse motivo, contamos

com o apoio dos nobres pares, para a aprovação desse projeto. PL-26/2022,

de autoria deste Parlamentar,  que trata de uma homenagem, de uma justa
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homenagem  a  um  grande  líder,  Norberto  Goedert,  que  nasceu  em  13  de

dezembro de 1950,  no município de Lages,  Santa Catarina.  Filho de Celso

Goedert  e  Elizabeth  Back  Goedert,  era  o  terceiro  filho  entre  12  irmãos.

Buscando condições de vida melhores, mudaram-se para Nova Esperança do

Sudoeste,  onde  estabeleceram moradia  e  criaram raízes.  Beto  ou  Betinho,

como era carinhosamente chamado por todos, trabalhou ainda criança na roça,

com os seus pais e irmãos e em sua adolescência foi para Francisco Beltrão

estudar no Colégio La Salle, onde fez grandes amizades, morou em república,

trabalhou e concluiu o ensino médio. Na sequência retornou a Nova Esperança

do Sudoeste, mas logo retornou à cidade de Francisco Beltrão, para trabalhar,

período em que conheceu o seu grande amor, Rosana Palma de Lima Goedert,

com quem se casou e teve dois filhos. Em 1984, voltou para Nova Esperança

do Sudoeste, onde montou o seu primeiro negócio, a Copenel Agro Veterinária.

Formou-se em Ciências Contábeis e com o passar dos anos ingressou no ramo

agropecuário, com a construção de aviários, chiqueiros e criação de gado. Foi

eleito Vereador em Enéas Marques na gestão 83/88, época em que elaborou o

Projeto de Lei para a criação do município de Nova Esperança do Sudoeste e,

na  sequência,  foi  Presidente  da  Comissão  de  Emancipação  Político-

Administrativa do município. O plebiscito acabou aprovando a emancipação por

77% dos  votos  favoráveis.  Beto  se  destacou como poucos  na política.  Foi

Prefeito de Nova Esperança do Sudoeste, nas gestões de 97/2000, 2005/2008

e 2009/2012. Ficou 12 anos à frente da cidade deixando um grande legado,

com  muito  trabalho,  criatividade  e  dedicação.  Após  deixar  a  vida  pública,

dedicou seus estudos, leitor ávido, ingressou no Curso de Direito ao lado de

seu filho, graduando-se um ano antes do caçula. Dedicou-se muito à fazenda

que adquiriu na comunidade de Novo Horizonte. Nunca deixou de trabalhar até

os seus últimos dias.  Faleceu no dia  23 de outubro de 21,  vítima de uma

parada  cardíaca,  quando  estava  em  um  jogo  de  futebol  com  os  amigos.

Acredito que a denominação do trevo, que dá acesso ao município de Nova

Esperança  do  Sudoeste,  é  uma  justa  homenagem  que  registrará,  para  a

posteridade, a lembrança de um cidadão tão querido e que quanto fez para o

bem-estar da sua população. Por esse motivo, conto com o apoio dos nobres
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pares  para  a  aprovação  também  desse  projeto.  Muito  obrigado.  Esse  é  o

encaminhamento, Sr. Presidente, Sr.s Deputados.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  Vamos à votação,

então, Sr.s Deputados, dos Itens 2 ao 6. Votando. Como encaminham o voto os

Líderes?

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT):  A Oposição encaminha voto “sim”,

Presidente.

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL):  A Liderança também pede voto

“sim”, Presidente.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  Votação encerrada:

[Votaram  Sim: Adelino  Ribeiro,  Alexandre  Amaro,  Alexandre  Curi,  Anibelli

Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Cobra Repórter, Coronel Lee, Cristina

Silvestri,  Del.  Fernando  Martins,  Douglas  Fabrício,  Dr.  Batista,  Elio  Rusch,

Francisco Buhrer, Galo, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Guto Silva, Homero

Marchese,  Luciana  Rafagnin,  Luiz  Carlos  Martins,  Luiz  Claudio  Romanelli,

Mabel  Canto,  Marcel  Micheletto,  Marcio  Nunes,  Marcio  Pacheco,  Mauro

Moraes, Michele Caputo, Nelson Justus, Nelson Luersen, Nereu Moura, Paulo

Litro,  Plauto  Miró,  Professor  Lemos,  Reichembach,  Requião  Filho,  Ricardo

Arruda, Rodrigo Estacho, Soldado Adriano José, Soldado Fruet, Tadeu Veneri,

Tercílio  Turini  e  Tião  Medeiros  (43  Deputados);  Não  Votaram: Ademar

Traiano,  Bazana,  Boca  Aberta  Junior,  Cantora  Mara  Lima,  Del.  Jacovós,

Evandro  Araújo,  Goura,  Jonas  Guimarães,  Luiz  Fernando  Guerra,  Maria

Victória e Tiago Amaral (11 Deputados).]  Com 43 votos favoráveis e nenhum

voto contrário, estão aprovados os Projetos.

ITEM  7 –  2.ª  Discussão  do  Projeto  de  Lei  n.º  150/2022,  de  autoria  dos

Deputados Artagão Junior, Alexandre Curi e Professor Lemos, que altera a Lei

n.º 9.320, de 11 de julho de 1990, que cria o município de Santa Maria do

Oeste, desmembrando do município de Pitanga e divisas que especifica e a Lei
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n.º 11.176, de 18 de setembro 1995, que cria o município de Boa Ventura de

São Roque, com as divisas e confrontações que especifica. Parecer favorável

da  CCJ.  Parecer  contrário  da  Comissão  de  Fiscalização  da  Assembleia

Legislativa e Assuntos Municipais. Já de conhecimento dos Sr.s Deputados. Em

discussão. Em votação. Como encaminham o voto os Líderes?

DEPUTADO  MARCEL  MICHELETTO  (PL):  A  Liderança  pede  voto  “sim”,

Presidente.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”.

SR.  PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano –  PSD):  Vamos votar,  Sr.s

Deputados, por favor. Votação encerrada:  [Votaram Sim: Alexandre Amaro,

Alexandre Curi, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Cobra Repórter,

Cristina  Silvestri,  Del.  Fernando Martins,  Douglas  Fabrício,  Dr.  Batista,  Elio

Rusch, Francisco Buhrer, Gilson de Souza, Guto Silva, Luciana Rafagnin, Luiz

Claudio  Romanelli,  Mabel  Canto,  Marcel  Micheletto,  Marcio  Nunes,  Marcio

Pacheco,  Maria  Victória,  Mauro  Moraes,  Michele  Caputo,  Nelson  Luersen,

Paulo  Litro,  Plauto  Miró,  Professor  Lemos,  Reichembach,  Ricardo  Arruda,

Rodrigo Estacho, Soldado Adriano José, Soldado Fruet, Tadeu Veneri, Tercílio

Turini e Tião Medeiros (35 Deputados); Votaram Não: Coronel Lee e Homero

Marchese  (2  Deputados);  Não  Votaram: Adelino  Ribeiro,  Ademar  Traiano,

Bazana,  Boca  Aberta  Junior,  Cantora  Mara  Lima,  Del.  Jacovós,  Evandro

Araújo, Galo, Gilberto Ribeiro, Goura, Jonas Guimarães, Luiz Carlos Martins,

Luiz Fernando Guerra, Nelson Justus,  Nereu Moura, Requião Filho e Tiago

Amaral (17 Deputados).]  Com 35 votos favoráveis e 2 votos contrários,  está
aprovado o Projeto de Lei n.º 150/2022.

ITEM 8 –  2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 311/2022, de autoria do Poder

Executivo,  Mensagem  n.º  55/2022,  que  declara  como  rota  turística  o

“Caminhos de Peabiru” no Estado do Paraná. Pareceres favoráveis da CCJ e

Comissão de Turismo. Já de conhecimento dos Sr.s Deputados. Em discussão.

Em votação. Votando. Como encaminham o voto os Líderes?
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DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança do Governo pede voto

“sim”.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  Votação encerrada:

[Votaram  Sim: Adelino  Ribeiro,  Alexandre  Amaro,  Alexandre  Curi,  Anibelli

Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Cobra Repórter, Coronel Lee, Cristina

Silvestri,  Douglas  Fabrício,  Dr.  Batista,  Elio  Rusch,  Francisco Buhrer,  Galo,

Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Homero Marchese, Luciana Rafagnin, Luiz

Claudio  Romanelli,  Mabel  Canto,  Marcel  Micheletto,  Marcio  Nunes,  Maria

Victória,  Michele  Caputo,  Nelson  Luersen,  Paulo  Litro,  Professor  Lemos,

Reichembach, Ricardo Arruda, Soldado Fruet, Tadeu Veneri, Tercílio Turini e

Tião Medeiros (33 Deputados); Não Votaram: Ademar Traiano, Bazana, Boca

Aberta  Junior,  Cantora  Mara  Lima,  Del.  Fernando  Martins,  Del.  Jacovós,

Evandro Araújo, Goura, Guto Silva, Jonas Guimarães, Luiz Carlos Martins, Luiz

Fernando  Guerra,  Marcio  Pacheco,  Mauro  Moraes,  Nelson  Justus,  Nereu

Moura, Plauto Miró, Requião Filho, Rodrigo Estacho, Soldado Adriano José e

Tiago Amaral  (21 Deputados).]  Com 33 votos  favoráveis,  está  aprovado o
Projeto de Lei n.º 311/2022.

ITEM 9 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 362/2022, de autoria do Tribunal

de Justiça, Ofício n.º 1328/2022, que cria o Foro Regional de Quatro Barras na

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, transforma o cargo de Juiz de

Direito do Juizado Especial de Bocaiuva do Sul, transforma e cria cargos de

servidores e altera a Lei n.º 14.277, de 30 de dezembro de 2003 – Código de

Organização e Divisas Judiciárias. Parecer favorável da CCJ e Comissão de

Finanças e Tributação. Também já de conhecimento dos Sr.s Deputados. Em

discussão. Em votação.

DEPUTADO ANIBELLI NETO (MDB): Para encaminhar, Sr. Presidente.
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SR.  PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano –  PSD):  Para encaminhar,

Deputado Anibelli.

DEPUTADO ANIBELLI NETO (MDB): Gostaria, em meu nome e acredito que

em nome de todo o Poder Legislativo, de parabenizar o Poder Judiciário por

essa demanda legítima de toda a cidade de Quatro Barras. Cresce a estrutura

judiciária, que sem sombra de dúvida vai fazer com que todos os processos

sejam  mais  céleres  e  aqueles  que  devem  ser  culpados,  serão  culpados.

Parabéns, ao Poder Judiciário do Estado do Paraná.

SR.  PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano –  PSD):  Vamos votar,  Sr.s

Deputados.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”, Presidente.

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL):  A Liderança do Governo também

pede o voto “sim”, Presidente.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  Votação encerrada:

[Votaram  Sim: Adelino  Ribeiro,  Alexandre  Amaro,  Alexandre  Curi,  Anibelli

Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Cobra Repórter, Coronel Lee, Cristina

Silvestri,  Del.  Fernando  Martins,  Douglas  Fabrício,  Dr.  Batista,  Elio  Rusch,

Francisco Buhrer, Galo, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Guto Silva, Homero

Marchese,  Luciana  Rafagnin,  Luiz  Claudio  Romanelli,  Mabel  Canto,  Marcel

Micheletto,  Marcio  Nunes,  Maria  Victória,  Mauro  Moraes,  Nelson  Luersen,

Paulo Litro, Professor Lemos, Reichembach, Ricardo Arruda, Rodrigo Estacho,

Soldado  Adriano  José,  Soldado  Fruet,  Tadeu  Veneri,  Tercílio  Turini  e  Tião

Medeiros  (37  Deputados);  Não  Votaram: Ademar  Traiano,  Bazana,  Boca

Aberta Junior, Cantora Mara Lima, Del. Jacovós, Evandro Araújo, Goura, Jonas

Guimarães,  Luiz  Carlos  Martins,  Luiz  Fernando  Guerra,  Marcio  Pacheco,

Michele Caputo,  Nelson Justus,  Nereu Moura,  Plauto Miró,  Requião Filho e

Tiago  Amaral  (17  Deputados).]  Com  37  votos  favoráveis  e  nenhum  voto

contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 362/2022.
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ITEM  10 –  1.ª  Discussão  do  Projeto  de  Lei  n.º  523/2020,  de  autoria  do

Deputado  Luiz  Claudio  Romanelli,  que  dispõe  sobre  o  reconhecimento  do

exercício  da  atividade  de  Podologia  no  Estado  do  Paraná  e  adota  outras

providências.  Pareceres  favoráveis  da  CCJ e  Comissão  de Saúde Pública.

Emenda da CCJ. Em discussão. Em votação. Como encaminham os votos os

Líderes?

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança pede o voto “sim”.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”.

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):  Votação encerrada,

Sr.s Deputados:  [Votaram  Sim: Adelino  Ribeiro,  Alexandre  Amaro,  Anibelli

Neto, Cobra Repórter, Coronel Lee, Del. Fernando Martins, Douglas Fabrício,

Dr.  Batista,  Elio  Rusch,  Francisco Buhrer,  Galo,  Gilberto  Ribeiro,  Gilson de

Souza,  Guto  Silva,  Homero  Marchese,  Luciana  Rafagnin,  Luiz  Claudio

Romanelli,  Mabel  Canto,  Marcel  Micheletto,  Marcio  Nunes,  Mauro  Moraes,

Michele Caputo, Nelson Luersen, Paulo Litro, Professor Lemos, Reichembach,

Ricardo Arruda, Rodrigo Estacho, Soldado Fruet, Tadeu Veneri e Tercílio Turini

(31  Deputados);  Não  Votaram: Ademar  Traiano,  Alexandre  Curi,  Arilson

Chiorato,  Artagão Junior,  Bazana,  Boca Aberta  Junior,  Cantora  Mara  Lima,

Cristina Silvestri, Del. Jacovós, Evandro Araújo, Goura, Jonas Guimarães, Luiz

Carlos Martins, Luiz Fernando Guerra, Marcio Pacheco, Maria Victória, Nelson

Justus, Nereu Moura, Plauto Miró, Requião Filho, Soldado Adriano José, Tiago

Amaral e Tião Medeiros (23 Deputados).]  Com 31 votos favoráveis e nenhum

voto contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 523/2020.

ITEM 11 – 1.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 91/2022, de autoria do Deputado

Marcio Pacheco, que concede o Título de Utilidade Pública à Sociedade de

Assistência aos Necessitados – Lar dos Idosos de Perseverança, com sede no

município  de  Paranaguá.  Parecer  favorável  da  CCJ.  Em  discussão.  Em

votação. Como encaminham o voto os Líderes?
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DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança pede o voto “sim”.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”.

SR.  PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano –  PSD):  Vamos votar,  Sr.s

Deputados,  por  favor,  é  o  último  Projeto  da  pauta.  Votação  encerrada:

[Votaram  Sim: Adelino  Ribeiro,  Alexandre  Amaro,  Anibelli  Neto,  Arilson

Chiorato, Artagão Junior, Cobra Repórter, Coronel Lee, Cristina Silvestri, Del.

Fernando Martins, Douglas Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, Francisco Buhrer,

Galo,  Gilberto  Ribeiro,  Gilson  de  Souza,  Guto  Silva,  Homero  Marchese,

Luciana  Rafagnin,  Luiz  Claudio  Romanelli,  Mabel  Canto,  Marcel  Micheletto,

Marcio Nunes, Maria Victória, Mauro Moraes, Michele Caputo, Nelson Luersen,

Professor  Lemos,  Ricardo  Arruda,  Rodrigo  Estacho,  Soldado  Adriano  José,

Soldado Fruet, Tadeu Veneri, Tercílio Turini e Tião Medeiros (35 Deputados);

Não Votaram: Ademar Traiano, Alexandre Curi, Bazana, Boca Aberta Junior,

Cantora Mara Lima, Del. Jacovós, Evandro Araújo, Goura, Jonas Guimarães,

Luiz Carlos Martins, Luiz Fernando Guerra, Marcio Pacheco, Nelson Justus,

Nereu Moura, Paulo Litro, Plauto Miró, Reichembach, Requião Filho e Tiago

Amaral (19 Deputados).]  Com 35 votos favoráveis e nenhum voto contrário,

está aprovado o Projeto de Lei n.º 91/2022. Trinta e seis votos, com o voto
do Deputado Reichembach. Está aprovado.

(Não  havendo  mais  matéria  a  ser  deliberada  na  pauta  da  Ordem do  Dia,

passou-se à votação do Requerimento.)

REQUERIMENTO.

Requerimento  n.º  2752/2022,  do  Deputado  Ademar  Traiano,  solicitando

dispensa de votação de Redação Final para os Projetos de Lei n.os 350/2021 e

26, 77, 96, 113, 311 e 362/2022 da Ordem do Dia. Deputados que aprovam

permaneçam  como  estão.  Aprovado o  Requerimento. (Requerimento

encaminhado à Diretoria Legislativa para providências.)
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SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Nada mais havendo a

ser tratado, encerro a presente Sessão, marcando uma outra Sessão Ordinária

para  segunda-feira,  dia  22  de  agosto  de  2022,  à  hora  regimental,  com  a

seguinte  Ordem do Dia: Redação Final  dos Projetos  de Lei  n.os  816/2019,

374/2021, 13/2022, 16/2022 e 150/2022; 2.ª Discussão dos Projetos de Lei n.os

523/2020  e  91/2022;  e  1.ª  Discussão  dos  Projetos  de  Lei  n.os  321/2021  e

335/2022.

“LEVANTA-SE A SESSÃO.”

(Sessão encerrada às 16h52, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação

em atendimento ao disposto no art.  139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016,

Regimento Interno.)
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